




COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 030/2023
PERÍODO ORDINÁRIO
3.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6ª LEGISLATURA

Aceguá, 20 de novembro de 2023 

[bookmark: _GoBack]Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas e vinte minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Renato Souza da Silva-MDB e com a presença dos demais integrantes, Vereadores Jair Andenchy-PTB, Vice-Presidente e Émerson Vidal Ferreira-PSDB. A reunião, contou, ainda, com a presença do Presidente da Mesa Diretora-2023, Vereador Anderson Barcelos Corrêa-MDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que, após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, para que pudessem ser exarados os pareceres, sobre: PL n.º 073/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Isenta pagamento de IPTU, taxa de coleta de lixo e taxa de iluminação pública aos aposentados e pensionistas”. Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 466/2023, protocolado sob n.º 815/2023, em resposta ao expediente de nº. 773/2023. Após análise, a Comissão decidiu, com voto contrário, do Vereador Jair Ardenchy, solicitar à Mesa Diretora, mediante requerimento n.º 829/2023, o envio de expediente ao Poder Executivo, requisitando a presença do Secretário Municipal de Administração e Fazenda, na reunião da Comissão, às 09h15min., do dia 27/11/2023, para prestar esclarecimentos sobre o aludido projeto; PL n.º 088/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza contratação emergencial de motorista e operadores de máquinas”. Na ocasião, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 476/2023, protocolado sob n.º 824/2023, em resposta ao expediente de n.º 774/2023, da Comissão. Depois da apreciação, foi exarado o seguinte parecer: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator. Ato contínuo, a Comissão exarou a REDAÇÃO FINAL sobre o seguinte projeto de Lei Ordinária: PL n.º 083/2023 – Do PODER EXECUTIVO - “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 329/2005”. Foi designado relator, o Vereador Émerson Vidal Ferreira para o projeto n.º 088/2023. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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